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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                               PL 115/2020 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é da Prefeita 

Municipal de Sorocaba.   

 

Trata-se de PL que dispõe sobre a alteração da 

redação do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei nº 12.084, de 11 de novembro de 2019, 

que regulamenta e autoriza o Poder Executivo a implantar imóveis denominados lotes 

urbanizados em áreas públicas, na forma que especifica e dá outras providências.     

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor: 

 

A matéria que versa o Projeto de Lei em exame 

está estabelecida na Constituição do Estado de São Paulo, a qual dispõe que as áreas 

definidas em projetos de loteamento como áreas verdes não poderão ter sua destinação, 

fim e objetivos originariamente alterados, in verbis: 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE 05 DE OUTUBRO DE 

1989 

CAPÍTULO II 

Do Desenvolvimento Urbano 
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Artigo 180 - No estabelecimento de diretrizes e normas relativas 

ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios 

assegurarão: 

 

VII - as áreas definidas em projetos de loteamento como áreas 

verdes ou institucionais não poderão ter sua destinação, fim e 

objetivos originariamente alterados, exceto quando a alteração 

da destinação tiver como finalidade a regularização de: (NR) 

 

a) loteamentos, cujas áreas verdes ou institucionais estejam total 

ou parcialmente ocupadas por núcleos habitacionais de interesse 

social destinados à população de baixa renda, e cuja situação 

esteja consolidada ou seja de difícil reversão; (NR) 

 

b) equipamentos públicos implantados com uso diverso da 

destinação, fim e objetivos originariamente previstos quando da 

aprovação do loteamento; (NR) 

 

c) imóveis ocupados por organizações religiosas para suas 

atividades finalísticas. (NR) 

- Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, 

de 15/12/2008. 

 

§1º - As exceções contempladas nas alíneas “a” e “b” do inciso 

VII deste artigo serão admitidas desde que a situação das áreas 

objeto de regularização esteja consolidada até dezembro de 2004, 

e mediante a realização de compensação, que se dará com a 

disponibilização de outras áreas livres ou que contenham 

https://www.al.sp.gov.br/norma/147341
https://www.al.sp.gov.br/norma/147341
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equipamentos públicos já implantados nas proximidades das 

áreas objeto de compensação. (NR) 

- § 1º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 23, de 

31/01/2007. 

 

§2º - A compensação de que trata o parágrafo anterior poderá ser 

dispensada, por ato fundamentado da autoridade municipal 

competente, desde que nas proximidades da área pública cuja 

destinação será alterada existam outras áreas públicas que 

atendam as necessidades da população. (NR) 

- § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 

15/12/2008. 

 

§3º - A exceção contemplada na alínea ‘c’ do inciso VII deste 

artigo será permitida desde que a situação das áreas públicas 

objeto de alteração da destinação esteja consolidada até 

dezembro de 2004, e mediante a devida compensação ao Poder 

Executivo Municipal, conforme diretrizes estabelecidas em lei 

municipal específica. (NR) 

- § 3º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 26, de 

15/12/2008. 

 

§ 4º - Além das exceções contempladas nas alíneas do inciso VII 

deste artigo, as áreas institucionais poderão ter sua destinação, 

fim e objetivos originais alterados para a implantação de 

programas habitacionais de interesse social, desenvolvidos por 

órgãos ou entidades da administração pública. (NR) 

https://www.al.sp.gov.br/norma/130356
https://www.al.sp.gov.br/norma/130356
https://www.al.sp.gov.br/norma/147341
https://www.al.sp.gov.br/norma/147341
https://www.al.sp.gov.br/norma/147341
https://www.al.sp.gov.br/norma/147341


 

4 
 

- § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 48, de 

10/02/2020. 

 

Face a todo o exposto, constata-se que este 

Projeto de Lei encontra guarida na Constituição do Estado de São Paulo, sendo que, 

sob o aspecto jurídico, nada a opor.   

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 10 de julho de 2.020. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo   

 

 

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 

https://www.al.sp.gov.br/norma/193101
https://www.al.sp.gov.br/norma/193101

